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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 21/2020-GAB/PAD.       
Belém, 15 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.278/2020, datado em 
04/09/2020, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA nº 520/2017-GAB/PAD, de 07/12/2017, publicada no DOE 
nº 33.515 de 12/12/2017;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, 
Mat. nº 5618789-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO 
do servidor M.E.C.A.., matrícula nº 5120110-2, já devidamente qualifi cado 
nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedi-
mentos da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 22/2020-GAB/PAD.       
Belém, 15 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.280/2020, datado em 
04/09/2020, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA nº 392/2017-GAB/PAD, de 19/09/2017, publicada no DOE 
nº 33.465 de 25/09/2017;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, 
Mat. nº 5618789-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO 
do servidor N.S.S., matrícula nº 5722098-1, já devidamente qualifi cado 
nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os proce-
dimentos da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DEF. DATIVO Nº 23/2020-GAB/PAD.       
Belém, 15 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.281/2020, datado em 
04/09/2020, lavrado pela Comissão do Processo Disciplinar, instaurado 
pela PORTARIA nº 393/2017-GAB/PAD, de 19/09/2017, publicada no DOE 
nº 33.565 de 25/09/2017;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, 
Mat. nº 5618789-1, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO 
do servidor E.F.S., matrícula nº 57203694-2, já devidamente qualifi cado 
nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os proce-
dimentos da Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo 
supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº40/2020-GAB/PAD. 
Belém, 15 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR através da PORTARIA nº 385/2018-GAB/PAD de 28 de novembro de 
2018, publicada no DOE n° 33.749 de 29 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2020-NDE, de 04 de setem-
bro de 2020, da lavra do Presidente da Comissão em que solicita prorroga-
ção de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual 

nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DESSOB. Nº53/2020-GAB/PAD     
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 107/2019-GAB/PAD de 14/04/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.897 de 17/06/2019, fora sobrestado pela PORTARIA nº 20/2019-
GAB/PAD, de 11/12/2019, publicada no DOE nº 34.057 de 12/12/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 107/2019-GAB/PAD de 14/04/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.897 de 17/06/2019, para que a Comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DESSOB. Nº54/2020-GAB/PAD     
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 202/2019-GAB/PAD de 11/09/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.978 de 12/09/2019, fora sobrestado pela PORTARIA nº 13/2019-
GAB/PAD, de 10/12/2019, publicada no DOE nº 34.056 de 11/12/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 202/2019-GAB/PAD de 11/09/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.978 de 12/09/2019, para que a Comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DESSOB. Nº55/2020-GAB/PAD     
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 212/2019-GAB/PAD de 19/09/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.987 de 20/09/2019, fora sobrestado pela PORTARIA nº 16/2019-
GAB/PAD, de 10/12/2019, publicada no DOE nº 34.056 de 11/12/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 212/2019-GAB/PAD de 19/09/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.987 de 20/09/2019, para que a Comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DESSOB. Nº56/2020-GAB/PAD     
Belém, 14 de setembro de 2020.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 219/2019-GAB/PAD de 23/09/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.991 de 24/09/2019, fora sobrestado pela PORTARIA nº 15/2019-
GAB/PAD, de 10/12/2019, publicada no DOE nº 34.056 de 11/12/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA nº 219/2019-GAB/PAD de 23/09/2019, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.991 de 24/09/2019, para que a Comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


